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MOÇÃO Nº. 16/2025     

 
 

Exm.º Sr. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

 
ANGELA MARIA CAMPOREZ MAÇÃO, Vereadora com assento na Câmara 

Municipal de Vila Valério, amparada nos artigos 166 e 167 da Resolução nº. 

022/2002 (Regimento Interno da Câmara Municipal), após cumpridas todas as 

formalidades legais e regimentais, proponho a presente MOÇÃO DE APLAUSOS 

A TODOS OS DIRETORES ESCOLARES PELA CELEBRAÇÃO DO “DIA DO 

DIRETOR ESCOLAR”, COMEMORADO ANUALMENTE EM 12 DE NOVEMBRO.  

 

Esse profissional da educação carrega consigo a responsabilidade de assegurar 

não apenas o funcionamento administrativo da instituição, mas principalmente de 

zelar pela qualidade do processo de ensino-aprendizagem. É correto afirmar que o 

sucesso da instituição educacional depende muito do Diretor Escolar, que deve 

estar preparado para o desempenho de múltiplas habilidades, pois os desafios são 

imensuráveis. Seu papel precípuo é garantir que a escola funcione de maneira 

eficaz em todas as suas dimensões. Para isso, ele precisa estar atento e atuar com 

base em pilares que envolvem uma combinação estratégica de liderança 

educacional, gestão de recursos e de pessoas, visão sistêmica, equilíbrio no 

enfrentamento aos desafios e na capacidade de atender às demandas 

pedagógicas, administrativas, financeiras e relacionais, mediando conflitos e 

construindo um ambiente escolar positivo e inclusivo, que valorize diferenças e 

promova a equidade.  

 

O Diretor Escolar é como um maestro que harmoniza toda a comunidade em prol 

de objetivos comuns, buscando alcançar excelência, entregar um ensino de 

qualidade, além de fortalecer as relações com as famílias dos discentes, de modo a 

criar um ambiente onde todos se sintam parte de um propósito maior de ir além do 

básico, com ações inovadoras e transformadoras, capazes de motivar os 

Autenticar documento em https://vilavalerio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 35003200330039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



                  CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
                                    ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 

RUA LEANDRO LIBARDI, N.º 25, 1º PAVIMENTO – BAIRRO BOA VISTA – VILA VALÉRIO-ES - CEP.: 29785-000 
CNPJ: 01.619.047/0001-09 – TELEFONE: (27) 3442-1942 – E-mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

 

colaboradores, de impulsionar o aprendizado, monitorando o progresso do alunado 

e dos educadores em relação aos objetivos estabelecidos. Um bom diretor cria as 

condições para que os professores possam ensinar bem e para que os alunos 

possam aprender em um ambiente positivo e estimulante. 

 

Ser Diretor Escolar nos dias atuais é exercer com maestria um papel que exige 

coragem, resiliência e vocação. O Diretor é, portanto, aquele que combina 

conhecimento técnico com sensibilidade humana, que equilibra visão estratégica 

com atenção aos detalhes operacionais e que mantém foco nos resultados 

educacionais sem perder de vista o desenvolvimento integral dos estudantes.  

 

Em suma, o Diretor Escolar é a alma da escola! 

 

Que, após a decisão soberana deste Poder, seja a presente Moção encaminhada a 

todos os Diretores Escolares das redes municipal e estadual de ensino, bem como 

à Secretária Municipal de Educação. 

 

Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 11 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

ANGELA MARIA CAMPOREZ MAÇÃO 

Vereadora-Autora 
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